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Governo do Distrito Federal

Secretaria de Estado de Obras e Infraestrutura do Distrito Federal

Subsecretaria de Acompanhamento e Fiscalização

Coordenação de Controle Contratual

 

 
 

Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone 0800-6449060

 

  

                                                                             

 
CONTRATO DE EXECUÇÃO DE OBRAS PARA O DISTRITO
FEDERAL Nº. 023/2023 - SODF, nos Termos do Padrão nº. 09/2002.

Processo nº.: 00110-00001839/2022-03.

 

Cláusula Primeira – Das Partes

O Distrito Federal, por meio da Secretaria de Estado de Obras e Infraestrutura - SODF, CNPJ nº. 00.394.742/0001-49, com
sede no Setor de Áreas Públicas, Lote “B”, Bloco A-15, entrada pela Novacap, em Brasília – DF, doravante denominada SODF, representado
por LUCIANO CARVALHO DE OLIVEIRA, na qualidade de Secretário de Estado de Obras e Infraestrutura, com delegação de competência
prevista nas Normas de Planejamento, Orçamento, Finanças, Patrimônio e Contabilidade do Distrito Federal, e a CONSÓRCIO ACGL, CNPJ
nº. 52.295.051/0001-91, composto pelas empresas: CONSTRUTORA ARTEC S/A, inscrita no CNPJ sob o nº 00.086.165/0001-28, CENTRAL
ENGENHARIA E CONSTRUTORA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 03.186.991/0001-37, GW - CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES LTDA,
inscrita no CNPJ sob o nº 00.528.786/0001-14 e LAN EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº
20.025.738/0001-10, com sede na SIA Sul, Trecho 06, Bloco A, Lotes 05/15 - Parte, Brasília-DF, CEP: 71.205-060, doravante denominada
CONTRATADA, representada por MAURO CESAR ALVES LACERDA, portador da iden�dade nº. 289.323 SSP/DF e CPF nº. 099.203.401-97, na
qualidade de Representante Legal.

 

Cláusula Segunda – Do Procedimento
O presente Contrato obedece aos termos do Edital de Concorrência nº. 005/2022 - SODF (id. 110175951), da Proposta de

Preço (id. 113832774, 113832932, 113833142, 113833321, 113836561, 113836723 e 113836818), da Lei Federal nº 8.666, de 21/06/1993,
Lei Distrital nº. 6.138, de 26/04/2018 e Projeto Básico (id. 98177572) e seus complementos.

 

Cláusula Terceira – Do Objeto
O Contrato tem por objeto a execução da Obra de Duplicação, com extensão aproximada de 1,2 km, da Via de Ligação Guará

- Núcleo Bandeirante, RA-GUAR E RA-PW, incluindo elaboração de proposta execu�va para os projetos rela�vos à estrutura de contenção
do encabeçamento da ponte existente, disposi�vos e estruturas de drenagem, assim como para a estrutura de OAE sobre o córrego
Vicente Pires, construção das referidas estruturas, além de execução de pavimentação, drenagem, meios-fios, ciclovia, calçadas
e sinalização horizontal e ver�cal, conforme normas per�nentes da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT, DNIT e ainda as
exigências e demais condições e especificações, memoriais descri�vos, quan�ta�vos expressos no projeto, consoante especifica o Edital de
Concorrência nº. 005/2022 - SODF (id. 110175951), da Proposta de Preço (id. 113832774, 113832932, 113833142, 113833321,
113836561, 113836723 e 113836818), da Lei Federal nº 8.666, de 21/06/1993, Lei Distrital nº. 6.138, de 26/04/2018 e Projeto Básico (id.
98177572 ) e seus complementos, que passam a integrar o presente Termo.

 

Cláusula Quarta – Da Forma e Regime de Execução
O Contrato será executado de forma indireta, sob o regime de execução de empreitada por preço unitário, segundo o

disposto nos arts. 6º e 10º da Lei nº 8.666/93. 

 

Cláusula Quinta – Do Valor e do Reajustamento
5.1 O valor total do Contrato é de R$ 10.127.299,57 (dez milhões, cento e vinte e sete mil, duzentos e noventa e nove reais

e cinquenta e sete centavos), devendo a importância de R$ 4.239.502,14 (quatro milhões, duzentos e trinta e nove mil, quinhentos e dois
reais e quatorze centavos) ser atendida à conta de dotações orçamentárias consignadas no orçamento corrente – Lei Orçamentária Anual
vigente, LOA 2023, Lei nº 7.212 de 30/12/2022 (DODF Edição Extra nº 98-A, de 30/12/2022), 115763809, em consonância às disposições
da Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO, para o Exercício de 2023, Lei nº 7.171 de 01/08/2022 (DODF nº 144 de
02/08/2022), 98404642, em conformidade com o Plano Plurianual do Distrito Federal - PPA, para o período 2020-2023, ins�tuído pela Lei
nº 6.490 de 29/01/2020 (DODF Suplemento ao de nº 21 de 30/01/2020), enquanto a parcela remanescente será custeada à conta de
dotações a serem alocadas no(s) orçamento(s) seguinte(s).
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5.2 Para fins de reajustamento do Contrato deverão ser observadas as seguintes condicionantes:

5.2.1 Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data base do orçamento, de acordo com art. 28 da
Lei nº 9.069/95, ressalvada a hipótese prevista no art. 65, II, "d", da Lei nº 8.666/93;

5.2.2 Dentro do prazo de vigência do contrato, a Contratada fará jus ao reajustamento após o interregno de um ano,
contado da data base do orçamento (21/09/2021), aplicando-se o índice INCC – Índice Nacional da Construção Civil da FGV, INCC-M,
apurado e fornecido pela Fundação Getúlio Vargas, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade, nos termos da Lei nº 10.192/2001.; 

5.2.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a par�r dos efeitos financeiros
do úl�mo reajuste; e

5.2.4 O reajuste será realizado por apos�lamento, nos termos do art. 65, §8º, da Lei nº 8.666/93.

 

Cláusula Sexta – Da Dotação Orçamentária
6.1 A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária:

I.  Unidade Orçamentária: 22.101

II. Programa de Trabalho: 15.451.6209.1110.0147

III.  Natureza da Despesa: 44.90.51

IV.  Fonte de Recursos: 100 e 732

6.2 O empenho inicial é de R$ 4.239.502,14 (quatro milhões, duzentos e trinta e nove mil, quinhentos e dois reais e
quatorze centavos), sendo R$ 4.096.630,92 (quatro milhões, noventa e seis mil, seiscentos e trinta reais e noventa e dois centavos)
conforme Nota de Empenho nº 0876, emi�da em , sob o evento nº 400091, na modalidade es�ma�vo, fonte 732, e sendo R$ 142.871,22
(cento e quarenta e dois mil, oitocentos e setenta e um reais e vinte e dois centavos), conforme Nota de Empenho nº 0877, emi�da em ,
sob o evento nº 400099, na modalidade es�ma�vo, fonte 100.

 

Cláusula Sé�ma – Do Pagamento
7.1 O(s) pagamento(s) será(ão) feito(s), de acordo com as normas de planejamento, orçamento, finanças, patrimônio e

contabilidade do Distrito Federal, em até 30 (trinta) dias a contar da data de apresentação do atestado de execução emi�do pela SODF,
acompanhado da fatura/nota fiscal correspondente, que será atestada pelo executor do Contrato após as devidas verificações.

7.2 Para efeito de pagamento, a SODF consultará os sí�os oficiais dos órgãos e en�dades emissores das cer�dões a seguir
relacionadas, para a verificação da regularidade fiscal da Contratada:

7.3 Cer�dão de regularidade de inexistência de  débitos Rela�vos às Contribuições Previdenciárias e às de Terceiros,
expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ;

7.4 Cer�ficado de Regularidade do Fundo de Garan�a por Tempo de Serviço – FGTS, fornecido pela CEF – Caixa Econômica
Federal, devidamente atualizado (Lei n.º 8.036/90);

7.5 Cer�dão de Regularidade com a Fazenda do Distrito Federal. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a
Jus�ça do Trabalho, mediante a apresentação de Cer�dão Nega�va de Débitos Trabalhistas – CNDT (Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011).

7.6 Prova de regularidade com a Fazenda Federal por meio da Cer�dão Conjunta Nega�va de Débitos rela�vos aos Tributos
Federais e a Divida A�va da União, expedida pelo Ministério da Economia/Secretaria da Receita Federal do Brasil.

7.7 Quando da execução por Consórcio os pagamentos serão realizados com base na medição mensal dos serviços
efetuados pelo Consórcio, sendo que, não será permi�da a emissão de fatura individual das empresas par�cipes, devendo-se, portanto,
ser considerado um CNPJ único para o Consórcio formado. 

7.7.1 Para a configuração e formação do consórcio é necessário registro cartorário e demais documentações fiscais, o que
gera um único CNPJ para as consorciadas.

7.8 Passados 30 (trinta) dias sem o devido pagamento pela Administração, a parcela devida será atualizada
monetariamente, desde o vencimento da obrigação até a data do efe�vo pagamento de acordo com a variação “pro rata tempore” do
IPCA/IBGE.

7.9 Na emissão de Previsão de Pagamento - PP e de Ordem Bancária - OB, quando o fornecedor ou contratado es�ver em
situação irregular perante o Ins�tuto Nacional de Seguridade Social - INSS, o Fundo de Garan�a por Tempo de Serviço - FGTS, a Jus�ça
Trabalhista ou Fazenda Pública do Distrito Federal, o setorial de administração financeira de cada Órgão ou En�dade deve no�ciar a
situação ao gestor do contrato para as providências legais, antes de realizar o pagamento, conforme §1, art. 63, do Decreto nº 32.598, de
15/12/2010. 

7.10 As empresas com sede ou domicílio no Distrito Federal, com créditos de valores iguais ou superiores a R$ 5.000,00
(cinco mil reais), terão seus pagamentos feitos exclusivamente mediante crédito em conta corrente, em nome do beneficiário junto ao
Banco de Brasília S/A – BRB. Para tanto deverão apresentar o número da conta corrente e da agência em que desejam receber seus
créditos, de acordo com o Decreto nº 32.767, de 17 de fevereiro de 2011, e suas alterações.

7.10.1 - Ficam excluídas desta regra:

a) Os pagamentos a empresas vinculadas ou supervisionadas pela Administração Pública Federal;

b) Os pagamentos efetuados à conta de recursos originados de acordos, convênios ou contratos que, em virtude de
legislação própria, só possam ser movimentados em ins�tuições bancárias indicadas nos respec�vos documentos;
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c) Os pagamentos a empresas de outros Estados da federação que não mantenham filiais e/ou representações no DF e que
venceram processo licitatório no âmbito deste ente federado.

7.11 Os pagamentos serão realizados exclusivamente à empresa ou ao consórcio contratado.

 

Cláusula Oitava – Do Prazo de Vigência

8.1 O Contrato terá vigência de 14 (quatorze) meses, a contar da data de sua assinatura, de acordo com o item 14.3 do
Projeto Básico, persis�ndo as obrigações decorrentes da garan�a, quando houver, sendo seu extrato publicado no DODF.

8.2 O período de execução é de 10 (dez) meses, contados do primeiro dia ú�l após a emissão da Ordem de Início dos
Serviços, emi�da pela SODF/SUAF, no DF.

8.3 O prazo máximo para início da efe�va prestação dos serviços é de até 05 (cinco) dias corridos, contados da data de
emissão da respec�va Ordem de Serviço.

8.4 O prazo para conclusão da obra poderá ser prorrogado, se necessário, mediante Termo Adi�vo, desde que haja
solicitação escrita da CONTRATADA, protocolizada até 60 (sessenta) dias antes do vencimento do Contrato, e se configure qualquer uma
das seguintes hipóteses prevista no art. 57 §1º, da Lei Federal nº. 8666/1993.

8.5 As obras serão recebidas provisoriamente mediante Termo de Recebimento Provisório, assinado pelas partes no prazo
de 15 (quinze) dias corridos da comunicação escrita da Contratada. Quando do recebimento provisório, obrigatoriamente deverá estar
concluída a execução do objeto contratual

8.6 As obras serão recebidos defini�vamente por comissão designada pela autoridade competente, mediante Termo de
Recebimento Defini�vo, assinado pelas partes, após o decurso do prazo do recebimento provisório, para vistoria que comprove a
adequação da obra aos termos do contrato da Lei nº 8.666/93, no prazo de 90 dias corridos

 

Cláusula Nona – Das garan�as
9.1 . Da Garan�a Contratual:
9.1.1 Como garan�a da execução plena do objeto e fiel cumprimento dos termos deste Contrato, a CONTRATADA deverá

recolher o valor de R$ 506.364,98 (quinhentos e seis mil trezentos e sessenta e quatro reais e noventa e oito centavos), correspondente a
5% (cinco por cento) do valor total do Contrato, podendo ser prestada na forma de caução em dinheiro, �tulos da dívida pública, seguro
garan�a ou fiança bancária, conforme previsão constante do Edital.

9.1.2 A adjudicatária deverá prestar caução de 5% (cinco por cento) do valor deste Contrato, a preços iniciais, sob pena de
decair do direito à contratação.

9.1.3 Caberá ao contratado optar por uma das seguintes modalidades de garan�a, nos termos do art. 56, §1º, da Lei nº
8.666/93: 

a) caução em dinheiro ou em �tulos da dívida pública, devendo estes ter sido emi�dos sob a forma escritural, mediante
registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos
seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda;

b) seguro-garan�a; ou

c) fiança bancária.

9.1.4 No prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do CONTRATANTE, contados da
assinatura do contrato, a CONTRATADA deverá apresentar comprovante de prestação de garan�a, podendo optar por caução em dinheiro
ou �tulos da dívida pública, seguro-garan�a ou fiança bancária.

a) O atraso autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular
de suas cláusulas, conforme dispõem os incisos I e II do art. 78 da Lei n. 8.666 de 1993.

9.1.5 A cobertura da garan�a deverá se estender 90 (noventa) dias após o período de vigência do Contrato

9.1.6 A garan�a assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

a) prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais obrigações nele
previstas;

b) prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do contrato;

c) multas moratórias e puni�vas aplicadas pela Administração à CONTRATADA; e 

d) obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas pela CONTRATADA,
quando couber.

9.1.7 A garan�a em dinheiro deverá ser efetuada em favor da CONTRATANTE, em conta específica no Banco Regional de
Brasília -BRB, com correção monetária.

9.1.8 No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garan�a deverá ser ajustada à nova
situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros u�lizados quando da contratação.

9.1.9 A garan�a prestada pela CONTRATADA ser-lhe-á res�tuída ou liberada 30 (trinta) dias após o recebimento defini�vo
dos serviços, mediante requerimento à SODF.

9.2. Da Garan�a do Objeto
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9.2.1 A Contratada garante, por cinco anos, a solidez e segurança do trabalho, compreendido, também, o material
empregado, nos termos do art. 618 do Código Civil.

 

Cláusula Décima – Da responsabilidade do Distrito Federal
10.1 O Distrito Federal responderá pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros, assegurado o

direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo e de culpa;

10.2 Designar representante para acompanhar e fiscalizar a execução do presente contrato, que anotará em diário de obra
todas as ocorrências verificadas;

10.3 Fiscalizar a execução dos serviços, bem como atestar sua execução, para a liberação dos recursos;

10.4 O CONTRATANTE, sem prejuízo das suas atribuições de fiscalização, poderá contratar profissionais consultores ou
empresas especializadas, para o controle qualita�vo e quan�ta�vo dos serviços, assim como, o acompanhamento e desenvolvimento da
execução, à vista do que for demandado;

10.5 À FISCALIZAÇÃO compete: o acompanhamento e controle da execução das obras e serviços, as avaliações e medições
dos serviços, até sua conclusão, observadas todas as condições expressas nos documentos que compõem o Contrato;

10.6 A FISCALIZAÇÃO lançará no Livro de Ocorrência de Obra todas as observações dignas de registro para controle da obra,
devidamente assinadas pelo preposto da CONTRATADA;

10.7 Efetuar o pagamento mensal nas condições pactuadas;

10.8 Atestar a execução do contrato; e 

10.9 Cumprir as demais obrigações con�das no Edital e Projeto Básico.

 

Cláusula Décima Primeira – Das Obrigações e Responsabilidades da Contratada
11.1 A Contratada fica obrigada a apresentar, ao Distrito Federal:

I  até o quinto dia ú�l do mês subsequente, comprovante de recolhimento dos encargos previdenciários, resultantes da
execução do Contrato;

II  comprovante de recolhimento dos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais.

11.2  Cons�tui obrigação da Contratada o pagamento dos salários e demais verbas decorrentes da prestação de serviço.

11.3  A Contratada responderá pelos danos causados por seus agentes.

11.4  A Contratada se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compa�bilidade com as obrigações por ela
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

11.5  A Contratada declara a inexistência de possibilidade de transferência ao Distrito Federal de responsabilidade por
encargos trabalhistas, fiscais, comerciais e/ou previdenciários por ventura inadimplidos, bem como a inexistência de formação de vínculo
emprega�cio entre os empregados da Contratada e a Administração Pública do Distrito Federal.

11.6  Independente das consultas prévias às concessionárias, realizadas pela SODF, com intuito de elaborar o projeto,
a CONTRATADA DEVERÁ fazer consultas às concessionárias de serviços (CEB, CAESB, NOVACAP, METRÔ, etc), antes do início das obras; e
em caso de não realização das consultas, a CONTRATADA será responsabilizada por danos às redes que a�ngir, assim como demais
prejuízos causados à Administração Pública do Distrito Federal.

11.7 Apresentar, para controle e exame, sempre que o CONTRATANTE o exigir, a Carteira de Trabalho e Previdência Social de
seus empregados e os comprovantes do cumprimento das obrigações perante a Previdência Social, inclusive o Cer�ficado de Regularidade
de Situação.

11.8 Além das despesas rela�vas a salários, encargos sociais, trabalhistas e de Previdência Social, a CONTRATADA arcará,
também, com as despesas rela�vas à assistência médica

11.9 Aplicar, nas obras e serviços, materiais de boa qualidade, reservando-se ao CONTRATANTE o direito de mandar efetuar
os ensaios que julgar necessários, rejeitando todos aqueles que julgarem de má qualidade ou inadequados, debitando à CONTRATADA
todas as despesas consequentes.

11.10 As irregularidades encontradas em relação às obrigações fiscais, trabalhistas e previdenciárias das empresas de que
trata esta Cláusula devem ser sanadas no prazo máximo de trinta dias da detecção, quando não iden�ficada a má-fé ou a incapacidade de
correção.

11.11 No Livro de Ocorrência de Obra serão lançadas, pela CONTRATADA, todas as ocorrências da obra, tais como: serviços
realizados, entradas e saídas de materiais, anormalidades, chuvas, etc., de modo a haver um completo registro de execução da obra. À
FISCALIZAÇÃO do CONTRATANTE compete visitar as ocorrências registradas, emi�r pareceres, determinar providências, autorizar serviços,
etc..

11.12 A Contratada deverá apresentar Manual de Conservação do objeto contratado de acordo com as normas técnicas
per�nentes e de acordo com o as-built, devendo o mesmo ser aprovado pela Fiscalização para atender ao Decreto 39.537/2018 a fim de
subsidiar o Plano de Implementação das Ações de Manutenção do Patrimônio do Distrito Federal

11.13 Durante e após a vigência deste contrato, a CONTRATADA deverá manter o CONTRATANTE à margem de quaisquer
ações judiciais, reivindicações ou reclamações, sendo a CONTRATADA, em quaisquer circunstâncias, nesse par�cular considerada como
única e exclusiva empregadora e responsável por qualquer ônus que o CONTRATANTE venha a arcar em qualquer época, decorrente de tais
ações, reivindicações ou reclamações.



11/10/2023, 10:17 SEI/GDF - 124036964 - Contrato

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=139261285&infra_siste… 5/8

11.14 A CONTRATADA deverá apresentar à CONTRATANTE, ao final da obra, relatório sucinto com fotos sobre a execução da
obra, que os encaminhará ao agente fiscalizador com parecer conclusivo.

11.15 O uso ou o emprego de conteúdo discriminatório cons�tui mo�vo para rescisão do contrato e aplicação de multa,
sem prejuízo de outras sanções cabíveis.

11.16 Se houver necessidade de ocupação de terrenos fora da área do CONTRATANTE, para instalação de acampamentos,
escritórios e/ou depósitos, estes serão alugados pela CONTRATADA, sem ônus para o CONTRATANTE.

11.17 A empresa contratada deverá adotar boas prá�cas e medidas legais de prevenção e apuração de denúncias de assédio
moral ou sexual que envolvam seus empregados ou representantes. (Decreto distrital nº 41.536, de 1º de dezembro de 2020)

11.18  Cumprir as demais obrigações con�das no Edital e Projeto Básico (id. 00000000)

 

Cláusula Décima Segunda – Da Subcontratação
12.1 A CONTRATADA não poderá, sob nenhum pretexto ou hipótese, subcontratar todos os serviços objeto do contrato.

12.2 Será permi�da a subcontratação parcial dos serviços, que por sua especialização requeiram o emprego de empresas ou
profissionais habilitados, limitada ao percentual de 30% (trinta por cento) do valor total do contrato, com base no Art. 72 da Lei 8666/93.

12.3 “O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, poderá
subcontratar partes da obra, serviço ou fornecimento, até o limite admi�do, em cada caso, pela administração” e DECISÃO NORMATIVA
Nº 02/2012 do TCDF e Acórdão 2255/2008 Plenário – TCU.

12.4 Nos termos dos arts. 47 e 48, inciso II, da Lei Complementar Federal nº 123/2006 c/c art. 27, da Lei Distrital nº
4.611/2011 e art. 9º, do Decreto Distrital nº 35.592/2014, a licitante vencedora deverá subcontratar, compulsoriamente, en�dade(s)
preferencial(is), assim considerada(s) a(s) microempresa(s), empresa(s) de pequeno porte e microempreendedor(es) individual(is), nos
exatos termos do que dispõe o art. 3º, da Lei Complementar Federal nº 123/2006, para execução de, no mínimo, 10% (dez por cento) do
valor do objeto contratado;

12.5 No caso de subcontratação deverá ficar demonstrado e documentado que esta somente abrangerá etapas dos serviços,
ficando claro que a subcontratada apenas reforçará a capacidade técnica da CONTRATADA, que executará, por seus próprios meios, o
principal dos serviços de que trata o Projeto Básico, assumindo a responsabilidade direta e integral pela qualidade dos serviços
contratados.

12.6 A assinatura do contrato caberá somente à empresa vencedora, por ser a única responsável perante a SODF, mesmo
que tenha havido apresentação de empresa a ser subcontratada para a execução de determinados serviços integrantes do Projeto Básico.

 

Cláusula Décima Terceira – Da Alteração Contratual
13.1  Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Adi�vo, com amparo no art. 65 da

Lei nº 8.666/93, vedada a modificação do objeto.

13.2  A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou penalização financeira, prevista no
Contrato, bem como o empenho de dotações orçamentárias, suplementares, até o limite do respec�vo valor, dispensa a celebração de
aditamento.

 

Cláusula Décima Quarta – Das Penalidades
14.1 O atraso injus�ficado na execução, bem como a inexecução total ou parcial do Contrato sujeitará a Contratada à multa

prevista no Edital, descontada da garan�a oferecida ou judicialmente, sem prejuízo das sanções previstas no art. 87, da Lei nº 8.666/93,
facultada ao Distrito Federal, em todo caso, a rescisão unilateral.

14.2 As licitantes e/ou contratadas que não cumprirem integralmente as obrigações assumidas, garan�da a prévia defesa,
estão sujeitas às seguintes sanções em conformidade com o Decreto nº 26.851, de 30/05/2006, e suas alterações vigentes, no que couber:

I - advertência;

II - multa; e

III - suspensão temporária de par�cipação em licitação, e impedimento de contratar com a Administração do Distrito
Federal, por prazo não superior a 2 (dois) anos, e dosada segundo a natureza e a gravidade da falta come�da:

a) para a licitante e/ou contratada que, convocada  dentro do prazo de validade de sua proposta,  não celebrar o contrato,
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto,
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal;

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os mo�vos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação peran te a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que a contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com
base no inciso anterior.

14.3 As sanções previstas nos incisos I, III e IV do subitem anterior poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso II,
facultada a defesa prévia do interessado, no respec�vo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis.

 

Cláusula Décima Quinta – Da Rescisão Amigável
O Contrato poderá ser dissolvido por acordo das partes, a ser reduzida a termo no processo, desde que haja conveniência

para a Administração Contratante, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93, desde que não seja caso de rescisão
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unilateral do contrato.

 

Cláusula Décima Sexta – Da Rescisão
O Contrato poderá ser rescindido por ato unilateral da Administração, reduzido a termo no respec�vo processo, na forma

prevista no Edital, observado o disposto no art. 78 da Lei nº 8.666/93, sujeitando-se a Contratada às consequências determinadas pelo art.
80 desse diploma legal, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

 

Cláusula Décima Sé�ma – Vedação do uso de mão de obra infan�l
A contratada não poderá contratar menores de 18 (dezoito) anos para a realização de trabalho noturno, perigoso ou

insalubre, nem menores de 16 (dezesseis) anos para qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a par�r de 14 (quatorze) anos, sob
pena de rescisão contratual, nos termos do art. 7º, XXXIII, da Cons�tuição Federal de 1988.

 

Cláusula Décima Oitava – Sustentabilidade Ambiental
18.1 A Contratada deve observar as disposições da Lei n.º 4.770/2012, que dispõe sobre os critérios de sustentabilidade

ambiental na aquisição de bens e na contratação de obras e serviços pelo Distrito Federal, especialmente quanto:

I  a recepção de bens, embalagens, recipientes ou equipamentos inservíveis e não reaproveitáveis pela administração
pública; e

II a comprovação de que adota prá�cas de desfazimento sustentável, reciclagem dos bens inservíveis e processos de
reu�lização.

18.2  E outras exigências dispostas no art. 6º, que são especificas de obras de engenharia 

 

Cláusula Décima Nona – Vedação a qualquer �po de discriminação
19.1 Nos termos da Lei n.º 5.448/2015, é proibido, na execução do contrato, qualquer ato de conteúdo:

I  discriminatório contra a mulher;

II que incen�ve a violência contra a mulher;

III que exponha a mulher a constrangimento;

IV  homofóbico;

V que represente qualquer �po de discriminação.

19.2 O uso ou o emprego de conteúdo discriminatório cons�tui mo�vo para rescisão do contrato e aplicação de multa, sem
prejuízo de outras sanções cabíveis, ora Regulamentada por Decreto-DF nº 38.365, de 26.07.2017. 

 

Cláusula Vigésima – Dos débitos para com a Fazenda Pública
Os débitos da Contratada para com o Distrito Federal, decorrentes ou não do ajuste, serão inscritos em Dívida A�va e

cobrados mediante execução na forma da legislação per�nente, podendo, quando for o caso, ensejar a rescisão unilateral do Contrato.

 

Cláusula Vigésima Primeira - Da Assistência Social
21.1 Deverá ser reservado o percentual de 2% de vagas de trabalho nas licitações de serviços e obras públicas distritais, a

ser des�nado a pessoas em situação de rua, excetuando-se as empresas mencionadas na Lei Federal nº 7.102, de 20 de junho de 1983
e LEI-DF Nº 6.128, DE 1º de 2018 

a) As empresas responsáveis pelas obras e pelos serviços devem informar ao órgão do governo que responde pela pauta
da assistência social a oferta de vagas prevista no caput.

 

Cláusula Vigésima Segunda - Equidade Salarial
22.1 Em atendimento a Lei distrital nº 6.679, de 24 de setembro de 2020, de forma anteriormente a assinatura do contrato,

a empresa vencedora deverá comprovar documentalmente o cumprimento da exigência de equidade salarial em seu quadro de
funcionários no prazo de 5 dias, contado da publicação do resultado da licitação e prorrogável, jus�ficadamente, por igual período e uma
única vez, por meio de:

a) Documento assinado por contador responsável, contendo o nome de todos os funcionários e respec�vos cargos,
tempo de serviço, grau de instrução, raça declarada e remuneração;

b) Relatório sobre ações afirma�vas adotadas para garan�r a igualdade de condições no ingresso e na ascensão
profissional, e o combate às prá�cas discriminatórias, inclusive de raça, e à ocorrência de assédios moral e sexual na empresa, pelo
menos nas áreas de:

b1) polí�ca de bene�cios;

b2) recrutamento e seleção;

b3) capacitação e treinamento.
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c) A empresa que não conte com mecanismos de garan�a de equidade salarial no ato do chamamento para assinatura
do contrato pode apresentar, no mesmo prazo estabelecido no caput, plano para adoção das ações elencadas na letra b) acima, ou
outras que visem ao alcance do mesmo obje�vo, com prazo para implantação de no máximo 90 dias.

 

Cláusula Vigésima Terceira  – Do Executor
O Distrito Federal, por meio da SODF, designará um Executor para o Contrato, que desempenhará as atribuições previstas

nas Normas de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil.

 

Cláusula Vigésima Quarta  - Da Publicação e do Registro
A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela Administração, na Imprensa Oficial, até

o quinto dia ú�l do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, após o que deverá ser
providenciado o registro do instrumento pela Secretaria de Estado de Obras e Infraestrutura do Distrito Federal.

 

Cláusula Vigésima  Quinta  – Do Programa de Integridade
Será exigida da contrata a implantação do Programa de Integridade das empresas, conforme determinação da Lei 6.112 de

02 de fevereiro de 2018, alterada pela Lei nº 6.176, de 16/07/2018 e Lei nº 6.308/2019, e regulamentada pelo Decreto nº 40.388 de
14/01/2020.

 

Cláusula Vigésima Sexta - Da obrigatoriedade do fornecimento de plano de saúde
A obrigatoriedade do fornecimento de plano de saúde aos funcionários das empresas prestadoras de serviço contratadas

pela Administração Pública direta e indireta no âmbito do Distrito Federal, conforme a Lei nº 4.799/2012

 

Cláusula Vigésima Sé�ma - Da inserção de dependentes químicos no mercado de trabalho
O Programa de Estratégias para a inserção dos dependentes químicos no mercado de trabalho,  criada pela Lei Lei nº 5.757,

de 14 de dezembro de 2016, com reserva mínima de 1% do total de vagas nos contratos de qualquer natureza do Governo do Distrito
Federal. As empresas enquadradas a Lei federal nº 7.102, de 20 de junho de 1983, ficam excluídas do programa.

 

Cláusula Vigésima Oitava  - Da Desoneração da Folha de Pagamento
 Em conformidade com a Lei nº 12.844 de 19 de julho de 2013 e alterações trazidas pela Lei nº 13.161 de 31 de agosto de

2015, que trata da desoneração da folha de pagamento, o presente contrato poderá ter ajustadas as composições de custos unitários,
coeficientes relacionados aos encargos sociais, planilhas orçamentárias e demais elementos contratuais. A desoneração, caso exista,
deverá ser promovida até a primeira medição dos serviços.

 

Cláusula Vigésima  Nona – Do combate à Corrupção
Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone 0800-

6449060. 

 

Cláusula Trigésima – Da Legislação An�corrupção
30.1 Na execução do presente CONTRATO é vedado à SODF, e a CONTRATADA e/ou a empregado seu, e/ou a preposto seu,

e/ou a gestor seu:

I Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público ou a quem quer que seja, ou a
terceira a ele relacionada;

II Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar o presente CONTRATO;

III Obter vantagem ou bene�cio indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações do presente CONTRATO,
sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos respec�vos instrumentos contratuais;

IV Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro do presente CONTRATO; ou

V De qualquer maneira fraudar o presente CONTRATO; assim como realizar quaisquer ações ou omissões que cons�tuam
prá�ca ilegal ou de corrupção, nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 e do Decreto nº 37.296, de 29 de abril de 2016.

 

Cláusula Trigésima Primeira - Do Foro
Fica eleito o foro de Brasília, Distrito Federal, para dirimir quaisquer dúvidas rela�vas ao cumprimento do presente

Contrato.

 

 

P/ DISTRITO FEDERAL:
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LUCIANO CARVALHO DE OLIVEIRA
Secretário de Estado

 

 

P/ CONTRATADA:
 

 

MAURO CESAR ALVES LACERDA 
Representante Legal

 

TESTEMUNHAS:

Renata Santos de Souza

CPF: 006.953.141-22

Andreia Yamim R. da Cunha

CPF: 334.251.911-87

 

 

“Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone 0800-6449060”

Documento assinado eletronicamente por MAURO CESAR ALVES LACERDA, Usuário Externo,
em 10/10/2023, às 15:35, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por RENATA SANTOS DE SOUZA - Matr.0273528-8,
Coordenador(a) de Controle Contratual, em 10/10/2023, às 15:43, conforme art. 6º do Decreto
n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉIA YAMIM RODRIGUES DA CUNHA -
Matr.0281858-2, Assessor(a), em 10/10/2023, às 15:47, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756,
de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira,
17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por LUCIANO CARVALHO DE OLIVEIRA - Matr.0276552-7,
Secretário(a) de Estado de Obras e Infraestrutura do Distrito Federal, em 10/10/2023, às
15:48, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário
Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 124036964 código CRC= 25A7084F.
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Telefone(s): 3306-5060
Sí�o  - so.df.gov.br
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SOCIEDADE DE TRANSPORTES
COLETIVOS DE BRASÍLIA

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 18/2021

Terceiro Termo Aditivo ao Contrato nº 18/2021 - POLLO VIAGENS E

TRANSPORTE LTDA.; CNPJ nº: 02.374.243/0001-15; Processo nº 00095-

00000423/2020-15; Data da Publicação do Contrato Original: DODF nº 64, de 07

de abril de 2021, página 73; Data de Assinatura: 06 de outubro de 2023; Objetos:

Acréscimo de 25% na quilometragem original; valor aditivado: R$8.258.359,03

(oito milhões duzentos e cinquenta e oito mil trezentos e cinquenta e nove reais e

três centavos); Valor atual do contrato: R$36.116.626,39 (trinta e seis milhões

cento e dezesseis mil seiscentos e vinte e seis reais e trinta e nove centavos).

Assinantes: P/TCB Diretor-Presidente – CHANCERLEY DE MELO SANTANA -

Diretor Administrativo e Financeiro - VÍTOR CÉSAR BATISTA AVEIRO

P/POLLO VIAGENS E TRANSPORTE LTDA - JOSÉ CHARLES DA SILVA, -

Representante Legal.

SECRETARIA DE ESTADO
DE JUSTIÇA E CIDADANIA

SECRETARIA EXECUTIVA
 

RETIFICAÇÃO

No Extrato do Termo de Apostilamento nº 01/2013, publicado no DODF nº 190, de 09 de

outubro de 2023, página 82, o ato que publicou o Termo de Apostilamento ao Termo de

Fomento nº 03/2023, ONDE SE LÊ: "...Termo de Apostilamento nº 01/2013...", LEIA-

SE: "...Termo de Apostilamento nº 01/2023...".

FUNDAÇÃO DE AMPARO AO TRABALHADOR PRESO
 

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 2023NE001453

Processo: 00056-00001357/2023-64. Das Partes: FUNDAÇÃO DE AMPARO AO

TRABALHADOR PRESO DO DISTRITO FEDERAL, sob o CNPJ nº

03.495.108.0001/90 e RG COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA, inscrita no

CNPJ n° 43.875.492/0001-71. Do Objeto: aquisição de 01 (uma) Máquina

semiautomática para fabricação de blocos de concreto e bloquetes para

pavimentação contendo 3 fôrmas. Potência do motor: mínimo 2cv. Nº de polos:

mínimo 2. Rotação: mínimo 3.500 rpm. Tensão: Monofásico. Sistema de vibro

compactação (Vibra e Compacta), e 01 (uma) Mesa Vibratória Comprimento: 2 M,

Largura: 1 M, Potência Motor: 3 CV, Capacidade Carga: 400 KG, Características

Adicionais: Motor 2 Pólos. Prazo: 60 (sessenta) dias. Valor: R$ 39.799,00 (trinta e

nove mil setecentos e noventa e nove reais). Da Classificação Orçamentária: UO

44.201; Gestão: 22202. Programa de Trabalho nº 14.421.6217.2426.0015; Fonte

220, Natureza de Despesa 44.90.52; Modalidade: Ordinário. Data da Emissão da

Nota de Empenho: 06/10/2023.

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 2023NE001454

Processo: 00056-00001357/2023-64. Das Partes: FUNDAÇÃO DE AMPARO AO

TRABALHADOR PRESO DO DISTRITO FEDERAL, sob o CNPJ nº

03.495.108.0001/90 e RCL COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO E

SERVICOS LTDA, inscrita no CNPJ n° 18.408.522/0001-92. Do Objeto: aquisição

de 100 (cem) Tábuas de compensado naval. Para Máquina de blocos de concreto e

bloquetes para pavimentação. 2,20x10mmx1,60(especificação mínima). Prazo: 60

(sessenta) dias. Valor: R$ 14.999,00 (quatorze mil novecentos e noventa e nove

reais). Da Classificação Orçamentária: UO 44.201; Gestão: 22202. Programa de

Trabalho nº 14.421.6217.2426.0015; Fonte 220, Natureza de Despesa 33.90.30;

Modalidade: Ordinário. Data da Emissão da Nota de Empenho: 06/10/2023.

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 2023NE001465

Processo: 00056-00002815/2023-82. Das Partes: FUNDAÇÃO DE AMPARO AO

TRABALHADOR PRESO DO DISTRITO FEDERAL, sob o CNPJ nº

03.495.108.0001/90 e C. CAMP CERTIFICADO DIGITAL LTDA, sob o CNPJ

nº 24.398.727/0001-37. Do Objeto: contratação de empresa especializada para

emissão e instalação de 01 (um) Certificado Digital do tipo A1, E-CPF, padrão

ICP-BRASIL (sem-token), em computadores da Fundação de Amparo ao

Trabalhador Preso do Distrito Federal - FUNAP/DF, com validade de 12 (doze)

meses a partir da data de sua emissão. Prazo: 05 (cinco) dias. Valor: R$ 99,00

(noventa e nove reais). Da Classificação Orçamentária: UO 44.201; Gestão:

22202. Programa de Trabalho nº 14.122.8217.1471.0036; Fonte 220, Natureza de

Despesa 33.90.40; Modalidade: Ordinário. Data da Emissão da Nota de

Empenho: 10/10/2023.

SECRETARIA DE ESTADO DE
OBRAS E INFRAESTRUTURA

EXTRATO DO OITAVO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 01/2022,

OBJETIVANDO ALTERAÇÃO CONTRATUAL

PROCESSO Nº 00110-00000028/2021-04 (Licitação e Contrato); PROCESSO Nº

00110-00001226/2022-68 (1º Aditivo); PROCESSO Nº 00110-00001864/2022-89 (2º

Aditivo); PROCESSO Nº 00110-00002861/2022-62 (3º Aditivo); PROCESSO Nº

00110-00002338/2022-36 (4º Aditivo); PROCESSO Nº 00110-00001669/2023-30 (5º

Aditivo); PROCESSO Nº 00110-00000505/2023-95 (6º Aditivo); PROCESSO Nº

00110-00001105/2023-05 (7º Aditivo); e PROCESSO Nº 00110-00002591/2023-71 (8º

Aditivo) - PARTES: SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS E INFRAESTRUTURA

DO DISTRITO FEDERAL CNPJ Nº 00.394.742/0001-49, com sede no Setor de Áreas

Públicas, Lote “B”, Bloco A-15, entrada pela Novacap, em Brasília – DF, doravante

denominada SODF, representado por LUCIANO CARVALHO DE OLIVEIRA, na

qualidade de Secretário de Estado de Obras e Infraestrutura, com delegação de

competência prevista nas Normas de Planejamento, Orçamento, Finanças, Patrimônio e

Contabilidade do Distrito Federal, e a JFE EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES

LTDA CNPJ 20.555.337/0001-72, com sede na Avenida Luiz Viana Filho, nº 006462,

Edifício Manhattan Square Wall Street East Sala 915 - Bairro Patamares - Salvador -

BA, CEP 41.680-400. DO OBJETO: Sob o amparo da Lei Nº 8.666/93, de 21/06/1993, e

dos documentos e justificativas, parte integrante do processo 00110-00002591/2023-71,

o presente aditamento tem por finalidade a alteração da CLÁUSULA QUINTA – Do

valor, subitem 5.3.2, do Contrato Nº 001/2022 - SODF , celebrado em 21/01/2022 e

publicado no Diário Oficial do Distrito Federal de 25/01/2022 e que tem por objeto a

Contratação de Empresa para Execução dos serviços da Revitalização da Av. Paranoá,

com cerca de 2,7km de extensão e caixa de 40m em média. Compreende além da

revitalização/requalificação da Avenida, o tratamento dos pequenos largos localizados

atrás dos pontos de ônibus — passeios de conjunto, conforme denominação da antiga

Gesud/Suplan/Seduma, tendo como foco a melhoria das condições de

acessibilidade/mobilidade do pedestre e do ciclista, considerando as determinações da

Política Nacional de Mobilidade Urbana (Lei n° 12.587/2012) e do Plano Diretor de

Transporte Urbano e Mobilidade do Distrito Federal — PDTU/DF, além das normas

pertinentes da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT, DNIT, NOVACAP e

ainda as exigências e demais condições e especificações, memorial descritivo,

quantitativos expressos no projeto e informações, consoante especifica o Edital de

Concorrência nº 005/2021 - DECOMP/DA ( 64856623), da Proposta de (70125213,

70125361 e 71850221) , da Lei Nº 8.666, de 21/06/1993 e Termo de Referência, que

passam a integrar o presente Termo. DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL: DA

ALTERAÇÃO CONTRATUAL: 3.1 - A partir da assinatura deste Termo, fica retificada

a CLAÚSULA QUINTA - DO VALOR, subitem 5.3.2, do Contrato nº 001/2022 -

SODF, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal - DODF, nº 17 de 25 de janeiro

de 2022, página 40, no que refere ao reajustamento contratual. Dessa forma, a redação

da referida cláusula passa a ser a seguinte, conforme o item 19 do Edital: ONDE SE LÊ:

5.3.2 Dentro do prazo de vigência do contrato, a Contratada fará jus ao reajustamento

após o interregno de um ano, contado da data base do orçamento, aplicando-se o índice

INCC – Índice Nacional da Construção Civil da FGV, conforme coluna da tabela do

Custo nacional da construção civil e obras públicas - por tipo de obras - outros tipos de

obras, Edificação*, apurado e fornecido pela Fundação Getúlio Vargas, exclusivamente

para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, nos termos da

Lei nº 10.192/2001.; LEIA-SE: 5.3.2 Dentro do prazo de vigência do contrato, a

Contratada fará jus ao reajustamento após o interregno de um ano, contado da data base

do orçamento, aplicando-se o índice INCC – Índice Nacional da Construção Civil da

FGV – Coluna 18, apurado e fornecido pela Fundação Getúlio Vargas, exclusivamente

para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, nos termos da

Lei nº 10.192/2001.; DA VIGÊNCIA: O presente Termo Aditivo entra em vigência a

partir da data de sua assinatura. DATA DE ASSINATURA: 09 de outubro de 2023.

SIGNATÁRIOS: Pelo DF: LUCIANO CARVALHO DE OLIVEIRA, na qualidade de

Secretário de Estado de Obras e Infraestrutura. Pela CONTRATADA: PEDRO

HENRIQUE MORAIS DOS SANTOS, na qualidade de Representante Legal.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 023/2023, NOS TERMOS DO PADRÃO Nº 09/2002

EXECUÇÃO DE OBRAS

Processo SEI nº 00110-00001839/2022-03 – PARTES: DF/SODF e o CONSÓRCIO

ACGL. PROCEDIMENTO: O Contrato obedece aos termos do Edital de Concorrência nº

005/2022 - SODF (id. 110175951), da Proposta de Preço (ids. 113832774, 113832932,

113833142, 113833321, 113836561, 113836723 e 113836818), da Lei Federal nº

8.666/1993, da Lei Distrital nº 6.138/2018, do Projeto Básico (id. 98177572) e seus

complementos. OBJETO: O Contrato tem por objeto a execução da Obra de Duplicação,

com extensão aproximada de 1,2 km, da Via de Ligação Guará - Núcleo Bandeirante, RA-

GUAR E RA-PW, incluindo elaboração de proposta executiva para os projetos relativos à
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estrutura de contenção do encabeçamento da ponte existente, dispositivos e estruturas de
drenagem, assim como para a estrutura de OAE sobre o córrego Vicente Pires, construção das
referidas estruturas, além de execução de pavimentação, drenagem, meios-fios, ciclovia,
calçadas e sinalização horizontal e vertical, conforme normas pertinentes da Associação
Brasileira de Normas Técnicas – ABNT, DNIT e ainda as exigências e demais condições e
especificações, memoriais descritivos, quantitativos expressos no projeto, consoante especifica
o Edital de Concorrência nº. 005/2022 - SODF (id. 110175951), a Proposta de Preço (ids.
113832774, 113832932, 113833142, 113833321, 113836561, 113836723 e 113836818), a Lei
Federal nº 8.666/1993, a Lei Distrital nº 6.138/2018, o Projeto Básico (id. 98177572) e seus
complementos, que passam a integrar o presente Termo. FORMA E REGIME DE
EXECUÇÃO: O Contrato será executado de forma indireta, sob o regime de execução de
empreitada por preço unitário, segundo o disposto nos arts. 6º e 10º da Lei nº 8.666/93.
VALOR: O valor total do Contrato é de R$ 10.127.299,57 (dez milhões, cento e vinte e sete
mil, duzentos e noventa e nove reais e cinquenta e sete centavos), devendo a importância de
R$ 4.239.502,14 (quatro milhões, duzentos e trinta e nove mil, quinhentos e dois reais e
quatorze centavos) ser atendida à conta de dotações orçamentárias consignadas no orçamento
corrente – Lei Orçamentária Anual vigente, LOA 2023, Lei nº 7.212 de 30/12/2022 (DODF
Edição Extra nº 98-A, de 30/12/2022), 115763809, em consonância às disposições da Lei de
Diretrizes Orçamentárias - LDO, para o Exercício de 2023, Lei nº 7.171 de 01/08/2022
(DODF nº 144 de 02/08/2022), 98404642, em conformidade com o Plano Plurianual do
Distrito Federal - PPA, para o período 2020-2023, instituído pela Lei nº 6.490 de 29/01/2020
(DODF Suplemento ao de nº 21 de 30/01/2020), enquanto a parcela remanescente será
custeada à conta de dotações a serem alocadas no(s) orçamento(s) seguinte(s). DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: Unidade Orçamentária: 22.101; Programa de Trabalho:
15.451.6209.1110.0147; Natureza da Despesa: 44.90.51; Fonte de Recursos: 100 e 732. O
empenho inicial é de R$ 4.239.502,14 (quatro milhões, duzentos e trinta e nove mil,
quinhentos e dois reais e quatorze centavos), sendo R$ 4.096.630,92 (quatro milhões, noventa
e seis mil, seiscentos e trinta reais e noventa e dois centavos) conforme Nota de Empenho nº
0876, emitida em , sob o evento nº 400091, na modalidade estimativo, fonte 732, e sendo R$
142.871,22 (cento e quarenta e dois mil, oitocentos e setenta e um reais e vinte e dois
centavos), conforme Nota de Empenho nº 0877, emitida em , sob o evento nº 400099, na
modalidade estimativo, fonte 100. PRAZO/VIGÊNCIA: O Contrato terá vigência de 14
(quatorze) meses, a contar da data de sua assinatura, de acordo com o item 14.3 do Projeto
Básico, persistindo as obrigações decorrentes da garantia, quando houver, sendo seu extrato
publicado no DODF. O período de execução é de 10 (dez) meses, contados do primeiro dia
útil após a emissão da Ordem de Início dos Serviços, emitida pela SODF/SUAF, no DF. O
prazo para início das obras é de até 05 (cinco) dias corridos, contado a partir da data de
recebimento da Ordem de Serviço pela contratada. PUBLICAÇÃO E REGISTRO: A eficácia
do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela Administração, no
Diário Oficial do Distrito Federal, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura,
após o que deverá ser providenciado o registro do instrumento pela Secretaria de Estado de
Obras e Infraestrutura do Distrito Federal. DATA DE ASSINATURA: 10 de outubro de 2023.
SIGNATÁRIOS: Pelo DF, LUCIANO CARVALHO DE OLIVEIRA, na qualidade de
Secretário de Estado de Obras e Infraestrutura, e pela CONTRATADA, MAURO CESAR
ALVES LACERDA, na qualidade de Representante.

COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL
ASSESSORIA DE LICITAÇÕES

 
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO - PE 240/2023
Processo nº 00092-00037634/2023-23. Objeto: Aquisição de peças e acessórios originais
para reposição em equipamentos HIGRA, na forma do Sistema de Registro de Preços –
SRP. Valor estimado: Sigiloso. Critério de julgamento: Menor Preço. Fonte de recurso:
Próprios da Caesb. Prazo de entrega: 60 dias. Prazo de vigência: 365 dias. Data de abertura:
31/10/2023, às 09 horas no sistema gov.br/compras, em (https://www.gov.br/compras/pt-br
- UASG: 974200). Informações: O edital e seus anexos encontram-se disponíveis nos sites:
www.caesb.df.gov.br – menu Licitações e https://www.gov.br/compras/pt-br, a partir do dia
11/10/2023. Fone: (61) 3213-7164, E-mail: licitacao@caesb.df.gov.br. CANCELAMENTO
DE REGISTRO DE LICITAÇÃO: Fica cancelado o registro do Pregão Eletrônico - PE nº
223/2023 no sistema gov.br/compras, cujo objeto é o mesmo do presente certame, por
motivo de erro do sistema na disponibilização do adiamento, conforme publicado no DODF
de 27/09/2023.

LUDYMILLA RODRIGUES NUNES
Pregoeira

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO - PE 241/2023

Processo nº 00092-00040372/2023-10. Objeto: Aquisição de tintas/materiais para pintura
(corante líquido, espátula, massa acrílica, removedor, dentre outros), na forma do Sistema
de Registro de Preços – SRP. Valor estimado: Sigiloso. Critério de julgamento: Menor
Preço. Fonte de recurso: Próprios da Caesb. Prazo de entrega: 30 dias. Prazo de vigência:
365 dias. Data de abertura: 30/10/2023, às 09 horas no sistema gov.br/compras, em
(https://www.gov.br/compras/pt-br - UASG: 974200). Informações: O edital e seus anexos
encontram-se disponíveis nos sites: www.caesb.df.gov.br – menu Licitações e
https://www.gov.br/compras/pt-br, a partir do dia: 11/10/2023. Fone: (61) 3213-7479, E-
mail: licitacao@caesb.df.gov.br.

DIEGO PIRINEUS PATTI
Pregoeira

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO - PE 242/2023

Processo nº 00092-00039702/2023-62. Objeto: Aquisição de componentes de
equipamentos elétricos e eletrônicos (cabo, disjuntor, conector, dentre outros), na
forma do Sistema de Registro de Preços – SRP. Valor estimado: Sigiloso. Critério de
julgamento: Menor Preço. Fonte de recurso: Próprios da Caesb. Prazo de entrega: 30
dias. Prazo de vigência: 365 dias. Data de abertura: 01/11/2023, às 09 horas, no
sistema gov.br/compras, em (https://www.gov.br/compras/pt-br - UASG: 974200).
Informações: O edital e seus anexos encontram-se disponíveis nos sites:
www.caesb.df.gov.br – menu Licitações e https://www.gov.br/compras/pt-br, a partir
do dia 11/10/2023. Fone: (61) 3213-7479, E-mail: licitacao@caesb.df.gov.br.

DIEGO PIRINEUS PATTI
Pregoeira

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO - PE 243/2023

Processo nº 00092-00038443/2023-52. Objeto Contratação de empresa especializada
no fornecimento de subscrições dos softwares Adobe Creative Cloud e Adobe Acrobat
Pro por 36 meses. Valor estimado: Sigiloso. Critério de julgamento: Menor Preço.
Fonte de recurso: Próprios da Caesb. Prazo de vigência: 1.095 dias. Data de abertura:
01/11/2023, às 09 horas no sistema gov.br/compras, em
(https://www.gov.br/compras/pt-br - UASG: 974200). Informações: O edital e seus
anexos encontram-se disponíveis nos sites: www.caesb.df.gov.br – menu Licitações e
https://www.gov.br/compras/pt-br, a partir do dia 11/10/2023. Fone: (61) 3213-7164,
E-mail: licitacao@caesb.df.gov.br.

LUDYMILLA RODRIGUES NUNES
Pregoeira

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
 

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA - CoE 007/2023

Processo nº 00092-00040237/2023-06. Objeto: Ampliação da Elevatória de Esgotos
Bruto (EEB.ASN.002) e da linha de recalque (LRE.ASN.002), Asa Norte, Brasília/DF.
Critério de julgamento: Maior desconto (Coeficiente multiplicador “K”). Valor
estimado: R$ 12.759.369,67. Fonte de Recurso: Recursos Próprios de Investimentos -
REPI. Prazo de Execução: 450 dias. Prazo de vigência: 555 dias. Abertura:
13/11/2023, às 09 horas, no sistema gov.br/compras, em (www.comprasnet.gov.br
(UASG: 974200). Informações: O edital e seus anexos encontram-se disponíveis nos
sites: www.caesb.df.gov.br – menu Licitações e https://www.gov.br/compras/pt-br), a
partir do dia 11/10/2023. Fone: (61) 3213-7340, E-mail: licitacao@caesb.df.gov.br.

ELISA TEREZINHA HAMMES
Presidente da Comissão

COMPANHIA ENERGÉTICA DE BRASÍLIA
COMISSÃO ESPECIAL JULGADORA DE LICITAÇÃO

 
AVISO DE PRORROGAÇÃO

LIC Nº 001-P01593 (ELETRÔNICO)
Processo SEI nº 00093-00000610/2023-06. Objeto: Aquisição de 20 computadores
padrão mini desktop completos com monitores e 20 monitores adicionais com
garantia total de peças e assistência técnica, por no mínimo 60 meses (on site) pelo
Sistema de Registro de Preços - SRP. Orçamento estimado: sigiloso, conforme Art.
34 da Lei nº 13.303/2016. A Companhia Energética de Brasília S.A. - Holding, por
meio da Comissão Especial Julgadora de Licitação - CEJL, localizada no SGAN,
Quadra 601 – Edifício ÍON / Brasília – DF, referente à licitação em epígrafe, torna
público a prorrogação da abertura da sessão pública para o dia 18/10/2023, às 10h. O
Edital poderá ser adquirido no Portal de Compras da CEB
(http://compras.ceb.com.br).

Brasília/DF, 10 de outubro de 2023
MARCELO ANDRADE CRUZ

Comissão Especial Julgadora de Licitação – CEJL
Presidente da Comissão

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA,
ABASTECIMENTO E DESENVOLVIMENTO RURAL

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO À ARP Nº 16/2022-SEAGRI-DF
Primeiro Termo Aditivo à ARP nº 16/2022-SEAGRI-DF (ID 123833906),
celebrado entre a Secretaria de Estado da Agricultura, Abastecimento e
Desenvolvimento Rural do Distrito Federal e a empresa UNAPEL Veículos e
Peças Ltda., CNPJ: nº 18.650.374/0001-18. Processo SEI nº 00070-
00000619/2022-87. Objeto: adequação dos preços registrados aos praticados no
mercado, com manutenção das demais condições vigentes. Assinatura: 09/10/2023.
Contratante: FERNANDO ANTONIO RODRIGUEZ. Contratada: ADRIANA
SANTOS BENVINDO.
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